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De acordo com o Departamento de Assistência Social:Pergunta A: Sim pode ser feita essa consideração de
óleos essenciais E/OU óleos hidraflorais, não necessariamente contendo os dois �pos de óleos. Pergunta B:
Não. Favor considerar o �po de leite integral com 3% de gordura. Pergunta C: Desconsiderar ingredientes
naturais e sem conservantes e selo se segurança.
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